
PROCESSO N° 158/2008 PROTOCOLO N.º 9.735.682-3

PARECER N.º 440/08 APROVADO EM 04/06/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSORA  MARIA  APARECIDA 
CHUERY  SALCEDO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 
PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: SIQUEIRA CAMPOS

ASSUNTO: Pedido de Reconhecimento do Curso Técnico em Administração – 
Área Profissional: Gestão – Integrado ao Ensino Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício nº 344/2008–GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho, o expediente acima de interesse do 
Colégio  Estadual  Professora  Maria  Aparecida  Chuery  Salcedo  –  Ensino 
Fundamental,  Médio e Profissional, do Município de Siqueira Campos, que por 
sua Direção solicita reconhecimento do Curso Técnico em Administração – Área 
Profissional: Gestão – Integrado ao Ensino Médio.

O Estabelecimento obteve o Credenciamento para oferta de 
Educação  Profissional  Técnica  de  nível  médio,  com  base  na  Resolução 
Secretarial n.º 3178/06 de 04 de julho de 2006.

 

2 - Dados Gerais do Curso

• Habilitação Profissional: Técnico em Administração
• Área Profissional: Gestão – Integrado 
• Autorização:  Parecer  nº  48/06-DEP/SEED  e  Resolução 

Secretarial nº 584/06 de 02 de março de 2006. 
• Regime de Funcionamento: de segunda a sexta-feira, nos 

turnos manhã e noite  
• Regime de Matrícula: anual
• Carga Horária:  3.333 horas
• Período de Integralização do Curso: mínimo 04 anos

                        máximo conforme a legislação vigente
• Modalidade de Oferta: presencial
• Requisitos de acesso: ter concluído o Ensino Fundamental
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2.1 Perfil Profissional de Conclusão do Curso

“O Técnico em Administração atuará no mundo do trabalho, assessorando 
e desenvolvendo ações de planejamento, organização, direção e controle 
interagindo com conhecimentos, para incorporar as múltiplas mediações 
do  trabalho coletivo, de acordo com princípios éticos, humanos, sociais e 
ambientais.  Estará  capacitado  para  avaliar  e  auxiliar  na  tomada  de 
decisões  nas  áreas  de  pessoal,  financeira,  econômica,  patrimonial  e 
outras  afins.  Para  tanto,  deverá  buscar  constante  atualização  em sua 
formação  profissional  atendendo  às  exigências  de  um  mercado 
globalizado.” 

2.2 Matriz Curricular
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2.3 Certificação

O  aluno  ao  concluir  com  êxito  as  quatro  séries  do  Curso 
receberá o Diploma de Técnico em Administração, nível médio.

2.4 Articulação com o Setor Produtivo

Convênio anexo às folhas 284 e 289.

- Centro de Formação de Condutores Bueno Ltda;
- Spilli Indústria e Comércio de Confecções Ltda
- Marlon Bonilha

2.5 Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA
Ellen Paula Kalisz - Bacharel em Administração

- Esquema I (Administração, 
Organização e Técnica 
Comercial e Estatística)
- Especialização em 
Contabilidade Avançada

– Coordenação de Curso
– Administração Estratégica e 

Planejamento
–  Administração Financeira e 

Orçamentária e Finanças 
Públicas

–  Teoria Econômica

Fabiano Lopes Bueno
- Bacharel  em Ciências 
Contábeis
- Formação Pedagógica – 
Licenciatura em Matemática
- Especialização em Educação 
Matemática

– Teoria Geral da 
Administração

–  Sistema de Informações 
Gerenciais

–  Fundamentos Psicossociais 
da Administração

Veni Bordignon - Licenciatura em 
Letras/Português e Francês com 
suas respectivas Licenciaturas
- Especialização em Língua 
Portuguesa e Literatura

– Língua Portuguesa e 
Literatura

Aline Bueno de Carvalho - Licenciatura em 
Letras/Português e Inglês, com 
suas respectivas Literaturas

– L.E.M. - Inglês

Angela Marques Corrêa – Licenciatura em Educação 
Artística

– Especialização em 
Metodologia da Arte

– Especialização em 
Metodologia de Ensino

– Arte

Cleverson Venâncio – Licenciatura em Educação 
Física

– Especialização em Educação 
Especial, Gestão e Políticas 
da Educação Inclusiva

– Educação Física
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA
Maria Angela Lopes Pereira 
Zanon

- Licenciatura em Matemática
- Especialização em Educação 
Matemática
- Mestrando em Educação 
Matemática

– Matemática

Simone do Nascimento de 
Nicolleli Teixeira

- Licenciatura em Física
- Licenciatura em Química
- Especialização em 
Fundamentos  em Ciências 
Naturais

– Física

Rosilei de Fátima Vieira Freitas – Licenciatura em 
Ciências/Química

– Química

Kaio Marineu Jacomo Fagundes 
Barbarini

- Licenciatura em Ciências, 
Biologia

– Biologia

Maria Imaculada Nogueira da 
Silva

- Licenciatura em História
- Especialização em História

– História

Maria Lúcia Marques - Licenciatura em História - História
Nilza Maria Pereira de Carvalho - Licenciatura em Geografia

- Especialização em Magistério 
da Educação Básica
- Especialização em Geografia e 
Meio Ambiente
- Especialização em Educação 
Especial

– Geografia

Ozélia Batista Vieira Liechocki - Licenciatura em História
- Especialização em Geografia e 
Meio Ambiente
- Especialização em Educação 
Especial

– Geografia

Izadora Castilho - Bacharel em Ciências Sociais – Sociologia
–  Filosofia

Francielli Siqueira de Carvalho - Bacharel em 
Administração/Recursos 
Humanos

– Noções de Direito e 
Legislação Social do Trabalho

–  Metodologia e Técnica da 
Pesquisa

Arlete Korovisk dos Santos - Bacharel em Ciências 
Contábeis
- Esquema I (Contabilidade 
Comercial e Técnica Comercial)
- Especialização em 
Contabilidade Avançada
- Mestrado em Marketing e 
Gestão Empresarial 
(Universidade Internacional – 
Lisboa)

– Contabilidade Geral e 
Gerencial

– Teoria Econômica
–  Elaboração e Análise de 

Projetos

Alessandra Antunes Carlos - Bacharel em Administração
- Especialização em 
Administração Global e 
Marketing

– Administração de Marketing e 
Vendas

–  Administração de Produção e 
Materiais

–  Administração de Pessoal
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3 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 98/07 do NRE de Ibaiti integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE e Ione 
Cândido  Bonfim  Cardoso  com  formação  em  Administração,  emitiu  o  Laudo 
Técnico favorável ao reconhecimento do referido curso, conforme a Deliberação 
nº 09/05-CEE.

O relatório de Avaliação do Curso Profissional apresenta as 
seguintes informações:

(...)
número de alunos anualmente matriculados, concluintes e desistentes com 
análise dos dados apresentados:
Existem  matriculados,  em  2007,  na  1ª  série:  43;  na  2ª  série:  49; 
desistentes: 1ª série: 27 e 2ª série: 06. O alto índice de evasão se dá por 
dificuldades  financeiras  .  O  aluno  desiste  para  trabalhar  na  lavoura  e 
outras empresas. O desgaste físico e mental contribui tanto para a evasão 
quanto repetência. O Colégio está atualmente no Programa Superação.
(...)

acompanhamento e análise da situação dos egressos:
O  NRE  realiza  visitas  Pedagógicas  mensalmente  para  verificação  do 
funcionamento do curso e o pedagógico da escola orienta os egressos e 
faz acompanhamento diário da situação do educando.

sugestões para alcançar a melhoria do curso;
O curso é bom, mas falta a parte de estágio para efetivação entre teoria e 
prática.

outras informações:
Para o ano de 2008, está previsto um projeto para o Curso Técnico em 
Administração: “Feira Comercial”

(...)

O  Colégio   possui  vários  recursos  pedagógicos  disponíveis   para  o 
desenvolvimento  das  atividades  educativas,  com  a  necessidade  de 
ampliação. O Colégio conta com a parceria da Faculdade de Ciências de 
Wenceslau Braz – FACIBRA, que disponibiliza, através  de empréstimo, 
material didático e equipamentos sempre que o Colégio solicita.
A gestão administrativa acompanha as atividades pedagógicas e monitora 
a Proposta Pedagógica com avaliação periódica do curso e da instituição.

(...)

Conforme previsto no art. 54 da Deliberação nº 09/06 do CEE, a Comissão 
de  Verificação  constatou  que  o  Colégio  tem  em  média  100  alunos 
matriculados  anualmente, com um percentual de vinte e cinco por cento 
de desistentes e setenta por cento de concluintes. A direção acompanha o 
processo educativo dos egressos através do acompanhamento da prática 
no cotidiano escolar,  das reuniões pedagógicas e conselhos de classe, 
fazendo orientações pertinentes aos cargos que apresentam rendimento 
insatisfatório.
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O Plano de Curso da Instituição teve uma alteração em relação à matriz 
curricular, conforme orientação da SEED.
O corpo docente é habilitado para a função e tem sua formação contínua 
através de grupos de estudo e reuniões para troca de experiências assim 
como capacitações promovidas pela mantenedora.
Para alcançar a melhoria do curso faz-se necessário oportunizar um maior 
número  de  encontros  pedagógicos  para  os  professores,  com  um 
cronograma regular, incluir um maior número de professores nos grupos 
de estudo, assim como enriquecer o acervo bibliográfico do Colégio com 
títulos específicos relativos  à Administração.
As instalações do Colégio estão em processo de melhoria, com reformas e 
término de salas, cujos projetos estão sendo licitados. O laboratório de 
informática se encontra instalado a partir do mês de novembro/2007.

(...)

No plano de Capacitação Docente previsto o Colégio desenvolve reuniões 
com professores  para  troca  de  experiências,  atualizando  e repasse  de 
informações colhidas nos cursos de capacitação cujos temas abordam a 
reformulação  curricular,  a  História  da  Educação  Profissional  e  a 
metodologia específica das disciplinas.

(...)

Durante  os dois anos de existência do Curso de Administração verifica-se 
que houve um crescimento profissional dos alunos, especialmente dos que 
atuam  na  área  administrativa.  A  alteração  da  Matriz  Curricular  trouxe 
melhorias   de  aproveitamento  escolar,  com  a  inclusão  de  conteúdos 
estruturantes pertinentes aos objetivos propostos pelo Colégio.

(...)
Tendo  em  vista  que  o  Estabelecimento  atende  os  requisitos  mínimos 
previstos na legislação vigente, e ainda tem dois protocolados, um deles já 
em processo de licitação para melhoria da estrutura física do prédio, esta 
comissão propõe a concessão do Reconhecimento do Curso Técnico em 
Administração  no  Colégio  Estadual  Profª.  Maria  Aparecida  Chuery 
Salcedo.”

Parecer Técnico da Perita

“Em visita ao Colégio Professora Maria Aparecida Chuery Salcedo pude 
verificar as seguintes situações:
As instalações de sala de aulas são adequadas, mas com carência de 
reformas urgentes.
O  complexo  higiênico-sanitário  encontra-se  em  condições  razoáveis, 
necessitando de reforma e pintura.
A instalação da Rede Lógica e Elétrica do laboratório já está pronta, mas a 
instalação dos computadores está agendada para o dia 29/11/2007.
Não possuem instalações adequadas para portadores de necessidades 
especiais.
Possuem instalações razoáveis para o uso da administração.
A instalação especifica para uso da biblioteca é precária necessitando ser 
ampliado.
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Quanto  ao  corpo  docente  todos  possuem  devida  habilitação,  e  o 
desenvolvimento do plano de capacitação eles trabalham grupo de estudo 
e as capacitações oferecidas pela SEED.
Referindo-se ao plano de curso houve alteração da matriz curricular pela 
SEED.
Finalizando que a instalação específica  atende as finalidades da proposta 
pedagógica, mas o estado é razoável.
O que se tem de imediato para o colégio é uma reforma que foi  autorizada 
no  dia  16/11/2007  com  o  protocolo  nº  8988516  que  se  encontra   no 
SEOP/CLC – Coordenação Licitações e Contratos.
O  valor  autorizado  para  reparos  no  Colégio  Estadual  Maria  Aparecida 
Salcedo é de R$ 180.708,63.”

4 – Parecer DET/SEED

Pelo Parecer nº 26/08-DET/SEED, a Secretaria de Estado da 
Educação encaminha o processo ao Conselho para  reconhecimento do referido 
Curso.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto,  somos  pelo  Reconhecimento  do 
Curso  Técnico  em  Administração  –  Área  Profissional:  Gestão,  Integrado   ao 
Ensino  Médio,  3.333  horas,  regime  de  matrícula  anual,  período  mínimo  de 
integralização de 04 (quatro) anos, presencial,  do Colégio Estadual Professora 
Maria Aparecida Chuery Salcedo – Ensino Fundamental, Médio e Profissional do 
município  de  Siqueira  Campos,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná, 
conforme o estabelecido no art. 32 da Deliberação n.º 09/06-CEE/PR.

Encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de 
Ensino, ao qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                              Curitiba, 03 de junho de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 04 de junho de 2008.

LB/RF 8


	PROCESSO N° 158/2008			PROTOCOLO N.º 9.735.682-3

